
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 522/2025 
 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 522/2025, de autoria do 
vereador Cristiano Passos, que determina a instalação de fraldários em praças e parques 
públicos a serem construídos ou reformados no Município de Sorocaba. 

 
No mérito da competência desta Comissão, observa-se que a proposta 

tem impacto direto na infraestrutura urbana, uma vez que condiciona obras e reformas de 
praças e parques à instalação de fraldários. Trata-se, portanto, de matéria que se enquadra no 
campo de análise desta Comissão, voltada à fiscalização e acompanhamento das intervenções 
em obras públicas e serviços de interesse coletivo. 

 
O projeto estabelece a obrigatoriedade de fraldários em áreas públicas 

de lazer, assegurando que novos equipamentos ou espaços revitalizados contem com 
ambiente adequado, higiênico e acessível para o cuidado de crianças. Do ponto de vista 
técnico, tal medida não gera grandes alterações estruturais ou custos elevados, podendo ser 
incorporada ao planejamento das obras de forma integrada. Além disso, ao prever que a 
quantidade e dimensão dos fraldários serão definidas pelo Poder Executivo, o projeto respeita 
a autonomia da Administração para adequar a execução às condições reais de cada espaço. 

 
Destaca-se, ainda, que a proposição alinha-se às boas práticas de 

urbanismo inclusivo, ampliando a funcionalidade e a atratividade dos espaços públicos para 
famílias, fortalecendo o papel social de praças e parques como locais de convivência cidadã. O 
equipamento urbano em questão não apenas atende uma necessidade prática, mas reforça o 
compromisso da cidade com a acessibilidade, dignidade e qualidade de vida dos cidadãos. 

 
Conclusão: 
No que tange ao mérito desta Comissão, entendemos que o Projeto de 

Lei nº 522/2025 é adequado, viável e positivo para a infraestrutura urbana de Sorocaba, razão 
pela qual emitimos parecer favorável à sua aprovação. 

 
S/C., 2 de setembro de 2025 

 
 

ANTONIO CARLOS SILVANO JÚNIOR 
Presidente da Comissão 

 
ALEXANDRE HORTA 

Membro 
 

TONINHO CORREDOR 
Membro 
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